
Requerimento Nº 444/2026

Ementa: Requer ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que informe a esta casa de leis sobre a 

existência de estudos, projetos ou planejamento para 

implantação do programa "Farmácia 24 Horas" no 

Posto de Saúde Central e demais unidades de pronto 

atendimento 24 horas do município.

REQUEIRO, à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do art. 193 do 

Regimento Interno, sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, por 

intermédio da Secretaria competente, que informe a esta casa de leis sobre a existência de 

estudos, projetos ou planejamento para implantação do programa "Farmácia 24 Horas" no Posto 

de Saúde Central e demais unidades de pronto atendimento 24 horas do município.

Solicito, em especial, que seja realizado um estudo técnico completo abordando a 

viabilidade operacional a desta iniciativa, que teria funcionamento ininterrupto durante os sete 

dias da semana. Este estudo deve contemplar as necessidades de recursos humanos, as 

adaptações físicas necessárias nas unidades de saúde, os custos operacionais estimados e as 

possíveis fontes de financiamento para a implementação e manutenção do serviço

Além disso, é fundamental que seja elaborada uma proposta com a relação básica 

de medicamentos emergenciais que poderiam compor o estoque dessas farmácias, priorizando R
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aqueles de maior demanda em atendimentos noturnos e de final de semana. Também requeiro 

que seja apresentado um cronograma potencial de implementação, caso o projeto seja 

considerado viável, bem como informações sobre a possibilidade de estabelecimento de parcerias 

com instituições públicas ou privadas para viabilizar o serviço.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A criação do serviço "Farmácia 24 Horas" representaria um significativo avanço na 

qualidade do atendimento à população itapeviense. Atualmente, muitos munícipes que são 

atendidos nos pronto-socorros durante a noite e finais de semana enfrentam grandes dificuldades 

para adquirir os medicamentos prescritos, situação que poderia ser resolvida com esta importante 

iniciativa. 

Os benefícios desta medida seriam múltiplos: desde a melhoria no atendimento à 

saúde da população até a redução de retornos desnecessários aos prontos-socorros, passando 

pela maior comodidade para os usuários do sistema de saúde e pela otimização dos recursos 

públicos em saúde. Trata-se de uma proposta que visa diretamente ao bem-estar e à qualidade de 

vida de nossa população. 

Diante da relevância do tema, é fundamental conhecer se há estudos ou projetos 

em andamento que visem à sobredita melhoria. 
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Submeto, portanto, o presente Requerimento à apreciação deste Plenário, 

confiando no apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1R7FG2NU9AGU8FUE, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1R7F-G2NU-9AGU-8FUE
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1R7FG2NU9AGU8FUE
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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